
ESTADO DE GOIÁS 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE LEI N.° 030/16, DE 09 DE MAIO DE 2016.

Autoriza alienação por permuta de imóvel
que especifica e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Formosa aprovou, e eu, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar por permuta,

mediante avaliação prévia, nos termos do que vem autorizado pelo artigo 17, inciso 1, alínea

"c", da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93, e suas posteriores alterações, os imóveis de propriedade

do Município, a seguir identificados, situados no perímetro urbano desta cidade, com a

finalidade específica de indenizar o proprietário dos imóveis desapropriados para viabilizar a

construção de um lago com área de lazer:

1- Lote 01, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 390,OOm^ com

as confrontações: Frente para Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts;

Fundo limitando-se com o lote 07, medindo 16,00mts; lado direito limitando-se com o lote

02, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com a Avenida Contorno, medindo

30,00mts. Matrícula n". 31.767 às fis. 267 do livro 2-DA;

II - Lote 02, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts;

Fundo limitando-se com o lote 07, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote

03, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 01, medindo 30,00mts.

Matrícula n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

III - Lote 03, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 390,00m^

com as confrontações: Frente para Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts;

Fundo limitando-se com o lote 07, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote

04, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 02, medindo 30,00mts.

Matrícula n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

IV - Lote 04, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts;

Fundo limitando-se com o lote 08, medindo 10,()()mts; lado direito limitando-se com o lote
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05, medindo 30,00mís; lado esquerdo limitando-se com o lote 03, medindo 30,00mts.

Matrícula n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

V - Lote 05, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,OOm^

com as confrontações: Frente para Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts;

Fundo limitando-se com o lote 08, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote

06, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 04, medindo 30,00mts.

Matrícula n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

VI - Lote 07, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 370,OOm^

com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 08, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com os lotes 01,02

e 03, medindo 36,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 09, medindo 38,00mts.

Matrícula n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

VII - Lote 08, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para Rua sem denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 07, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 10,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com os lotes 04, 05 e 06, medindo 30,00mts.

Matrícula n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

VIII - Lote 09, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 385,OOm^

com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 10, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 07,

medindo 38,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 11, medindo 39,00mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;;

IX - Lote 10, Quadra 59, Parque Laguna II, Foimosa-GO. Área de 300,00m^

com as confrontações: Frente para Rua sem denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 09, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 12,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 08, medindo 30,00mts. Matrícula

n°. 31,767 às fls. 267 do livro 2-DA;

X - Lote 11, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 395,00m2

com as confrontações: Frente para a Avenida do Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 12, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 09,

medindo 39,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 13, medindo 40,00mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;
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XI - Lote 12, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para Rua sem denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 11, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 14,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 10, medindo 30,00mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XII - Lote 13, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 400,00m2

com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno , medindo 10,ü0mts; Fundo

limitando-se com o lote 14, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 11,

medindo 40,ü0mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 15, medindo 40,Ü0mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XIII - Lote 14, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para a Rua Sem Denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 13, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 16,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 12, medindo 30,00mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XIV - Lote 15, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 395,00m^

com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 16, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 13,

medindo 40,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 17, medindo 39,()0mts. Matrícula

31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XV - Lote 16, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,00m^

com as confrontações: Frente para Rua sem denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 15, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 18,

medindo 30,()0mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 14, medindo 30,00mts. Matrícula

n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XVI - Lote 17, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 387,50m2

com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 18, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 15,

medindo 39,0()mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 19, medindo 38,50mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls, 267 do livro 2-DA;



ESTADO DE GOIÁS 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE LEI N.° 030/16, DE 09 DE MAIO DE 2016.

XVII - Lote 18, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GG. Área de 300,OOm^

com as confrontações: Frente para Rua sem Denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 17, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 20,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 16, medindo 30,00mts. Matrícula

n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XVIII - Lote 19, Quadra 59, Parque Laguna 11, Formosa-GG. Área de

382,50m^ com as confrontações: Frente para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 20, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 17,

medindo 38,50mts; lado esquerdo limitando-se com os lotes 21, 22 e 23, medindo 38,0ümts.

Matrícula n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XIX -Lote 20, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GG. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para a Rua sem Denominação, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 19, medindo 10,00mís; lado direito limitando-se com os lotes 24, 25

e 26, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 18, medindo 30,00mts.

Matrícula n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XX -Lote 21, Quadra 59, Parque Laguna 11, Formosa-GG. Área de 375,00m2

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo l(),00mts; Fundo

limitando-se com o lote 19, medindo 15,00mts; lado direito limitando-se com a Avenida

Contorno, medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 22, medindo 30,00mts.

Matrícula n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XXI -Lote 22, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GG. Área de 300,00m2

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 19, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 21,

medindo 30,ü0mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 23, medindo 30,00mts. Matrícula

n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XXII -Lote 23, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GG. Área de 300,OOm^

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Glimpio Costa, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 19, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 22,

medindo 30,0()mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 24, medindo 30,00mts. Matrícula

n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;
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XXIII -Lote 24, Quadra 59, Parque Uiguna II, Formosa-GO. Área de 30Ü,00m2

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Olímpio Costa, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 20, medindo l(),00mts; lado direito limitando-se com o lote 23,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 25, medindo 30,ü0mls. Matrícula

n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XXIV- Lote 25, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,OOm^

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 20, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 24,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com o lote 26, medindo 3(),00mts. Matrícula

n". 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

XXV -Lote 26, Quadra 59, Parque Laguna II, Formosa-GO. Área de 300,OOm^

com as confrontações: Frente para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo 10,00mts; Fundo

limitando-se com o lote 20, medindo 10,00mts; lado direito limitando-se com o lote 25,

medindo 30,00mts; lado esquerdo limitando-se com a Rua Sem Denominação, medindo

30,00mts. Matrícula n°. 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA;

Art. 2 ° - Nos termos do disposto na citada Lei n" 8.666/93, o valor da permuta

será fixado, previamente, em LAUDO pelo Avaliador Oficial do Município, por metro

quadrado.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em de de 2016.

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O projeto de lei que ora encaminhamos a essa ilustre Casa de Leis trata

de autorização legislativa para permutar área de terreno e dá outras providências.

Trata-se de procedimento administrativo para envio de projeto de lei à

Câmara Municipal, com a finalidade de obter autorização para permuta de imóveis.

A permuta é direcionada para pagamento de indenização decorrente de

desapropriações de imóveis, realizada através do decreto n° 2822/2016, de 09 de maio de

2016, decreto este que teve sua origem no Processo Administrativo 2016008363 e Pareceres

n°. 26/16 e 31/16, da Superintendência de Habitação e Assuntos Fundiários com o intuito de

viabilizar a construção de um lago com área de lazer, bem como a prática de atividades físicas

para a comunidade de Formosa.

Por sua vez, o Município é proprietário de uma área localizada no

Parque Laguna II, identificada pela Quadra 59, contendo 25 lotes, com área total de 8.370mts2

(oito mil trezentos e setenta metros quadrados), oriundos da matricula geral do loteamento de

n°. 31.767, registrado no CRI, os quais podem ser utilizados para o pagamento de indenização,

A legislação vigente permite a permuta quando haja interesse aos

atendimentos precípuos da administração pública, conforme preceitos da lei 8.666/1993,

senão vejamos:

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à existência de interesse público devidamente justificado, será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

c) permuta, por outro imóvel quer atenda aos requisitos constantes do
inciso X do art. 24 desta Lei;"

"Art. 24. É dispensável a licitação:
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X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia"

Assim, essa é a justificativa para a aprovação do presente Projeto de lei.

Certo da aprovação da matéria como apresentada, pela sua necessidade,

constitucional e legalidade, valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, bem

assim a todos os Vossos Ilustríssimos pares, que compõem esse Augusto Poder Legislativo, os

meus mais sinceros preitos de real estima e particular apreço.

Cordi

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE AVALIAÇÃO

De acordo com a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis,
nomeada pelo DECRETO n° 2364/15, datado em 25 de agosto de 2015, pelo qual
avalia em R$ 1.346.733,00 (hum milhão trezentos quarenta e seis mil setecentos
trinta e três reais), uma Área de terreno identificada pelos lotes 01(um), 02{dois),
03{três), 04(quatro), 05(cinco), 07{sete). 08{oito), 09(nove), 10{dez), 11 (onze),
12(doze), 13(treze), 14(quatorze), 15(quínze). 16(dezesseis), 17 (dezessete),
18(dezoito), 19(dezenove), 20(vinte), 21(vinte e um), 22(vinte e dois), 23(vinte e
três), 24(vinte e quatro), 25(vinte e cinco) e 26(vinte e seis), situados nesta cidade no
loteamento denominado PARQUE LAGUNA II, localizados na Quadra 59(clnquenta
e nove). Perfazendo uma área total de 8.370,OOm^ (oito mil trezentos e setenta
metros quadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal de Formosa Goiás.

Formosa Goiás, 29 de abril de 2016

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

MIG

MARIA DO S^i

NJO MACHADO FILHO

DENTE

STECHER

Wg^BRO

JOSE CLER

MEM

DE LIMA

Prefeitura Municipal de Formosa
De acordo com o parágrafo único do ait 5* do
Decreto n". 83936/79 e Circular n®. 03 de 26/06/1990
da Secretaria^Geral da Presidência da República,
publicado no DOU de 27/06/1990 fl. 12339,
AUTENTICO apresente fotocópia que é reproduzo
fiel do documento original queme foi apresentado.
Fonnosa-eO ^3 i OS / 2.0/é



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA^DE FORMOSA ^ ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA s '1/ TERMO DE FORMOSA

Cartórid do 1p orícia de Notas e dd Registro de Imóveis

—^ntonio i3nío (^oita Yííjarco ntonío (^ampoi C^oita

Jntomo (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIAO SUBSTITUTO

'oáé
TABELIAO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONlO BRITO COSTA, sei-venliiiírio
Vitalício do r Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Canário, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA JI"^ identijicado pelo Lote n" 01 (um), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o Lote 07(sete), medindo I6,00mts(dezesseis metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 02(dois), medindo 30,0()mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com

a Avenida Contorno, medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 390,00mts2

(trezentos e noventa metros quadrados) de extensão superjicial.- Ccrlifico mais ainda que o referido

imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do

livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-

MF. sob o 11° 00,378.789/0001-01, (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

01641308050847^ite para consulta: lntp://c.Ktraiudicial .li uo.ius.br/sclo.
Oílcial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eietrônicamente por^prõcessáipento de dados, conferi dou fé e assino,- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n° 80 arC 11 R$30.00, busca art° IX R$6,00; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

C., _ — r^-T-

-.O Oficial.-

tC ^ -'.í' rf'. r.:- 5;s
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COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Drício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonto irrito (^oáta Warco ^^ntonlo C^ampoá (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

Âoié ^^ntoyiio B. Coita
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Oficio de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Vm lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 02 (dois), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo J0,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o Lote 07(seie), medindo J0,00mts(dez metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 03(três), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com

o lote Ol(um), medindo 30,00mts (trinta metros). Perjazendo-se uma área total de 300,00nits2 (trezentos

metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra

devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às tis. 267 do livro 2-DA, de

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF. sob o n°

00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digjíírl'1i°'oT64l]^050847136000122, Site
para consulta: http://exlraiiidÍcial.tiüO-ius,br/selo. Eu, --- •••• •• Ç'' ,0 Oficial do

Registro de Imóveis que a mandei digitar eletrônicamenie por processamento de dados, conferi dou fé e

assino,- Emolumentos da Tabela de Custas XVI n" 80 art" H R$30.00, busca art" IX RS6,00; Taxa

Judiciária: R$8,90; GRS n"» 10412023-.!.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O Oficial."
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DISTRITO DE FORMOSA

ES FADO DE GOIÁS

TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Oficio de Notas e do Registro de Imóveis

,.^n.tonÍo Í3rilo (^oáta Warco ^^ntonio (^ampoá (^oita
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oiê ^^ntofUo C^oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de íerretw, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 03 (três), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo J0,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o Lote 07(sete), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 04(quatro), medindo 30,0()mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se

com o lote 02(dois), medindo S0,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 390,00mts2

(trezentos e noventa metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido

imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às lis. 267 do

livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita noCGC-

MF. sob o v]° 00.3705^^0£01-0l. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n''

0164I308050847136ftp;WÍ2, j /^te para consulta; lniD://cxtraÍLidicial.tiao.ius.br/selo.
Eu, Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamente por processaménto de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n° 80 arC 11 R$30.00, busca art" IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

"•O Oficial.-
r ^r:'TC?.'0 ' r.'. -.v
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonlo i3nto (^oóta Warco .^^ntonio dampoá (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oáé ^^ntonío E. Coòta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, sei-ventuário

Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficiai do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar; Um lofe de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 04 (quatro), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo I0,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o Lote 08(oiío), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 05(cinco), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se

com o lote 03(três), medindo 30,00mís (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 3J0,00mis2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Ceitifíco mais ainda que o referido imóvei se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às lis. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o n° 00.378.789/0Q0j^0_I. (Conforme Memorial Descritivo).- Seio Digital n°

01641308050847136000I^âSf^^ ^te para consulta: http://extiaiudicial.tiuo.ÍLis.bi'/sclo.
Eu, ^ Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar
eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n" 80 art" II RS30.00, busca arC IX RS6,D0; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n° 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonlo (^oóta Warco ^^ntonio (^ampoá (^oáta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

*oáe Jntonío Í3. (^oita
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do 1" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Vm lote de terreno, situado nesta cidade, no

íoteamento denominado "PARQUE LACUNA II", identificado peto Lote n" 05 (cinco), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Francisco do Espírito Santo Lobo, medindo 10,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o Lote 08(oito), medindo I0,00mís(dez metros); Lodo direito,

limitando-se com o lote 06(seis), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com

o lote 04(quatro), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o n° 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

016413D805084713600pí2l7 Bite para consulta: htlp://e.'< trai Lidicial.liüo.ius. br/selo.
Eu, ,0 Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletronicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n" 80 art" II R$30.00, busca art^ IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O Oficial." .



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

_>4ntonio irrito (^oóta Wa^co _^nton.io {^ampoô C^oáta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oóé .^ntonio Í3, Coâta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de paite interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar; Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 07 (sete), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o Lote 08(oito), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com os

lotes Ol(um), 02(dois) e 03(três), medindo 36,00mts (trinta e seis metros); e lado esquerdo, limitando-se

com o lote 09(nove), medindo 38,00mís (trinta e oito metros). Perfazendo-se uma área total de

370,00mts2 (trezentos e setenta metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o

referido imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às fls.

267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita

no CGC-MF. sob o 1-Ol. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

OI641308050847L3^M0122, I Site para conSLilta: http://c.xtraiiidicial.tlüO.ius.br/selo.
Eu, ^ •• Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar
eletrônicamei '̂"'pÓr'processapiento de dados, conferi dou fé eassino.- Emolumentos da Tabela de
Custas XVI 80 art" II R$30.00, busca art" IX R$6,00; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12de Setembro de 2.013.-

-.O Oficiai.-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA T E R M O D E FO R M OS A

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonio Í3nto (Loáta Yíla.co ^^ntonio C^ampoâ (^oôta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé ^^ntonio i3. (^oita
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Oficio de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA IP', identificado pelo Lote n" 08 (oito), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Sem Denominação, medindo J0,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o Lote 07(seíe), medindo I0,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

lO(dez), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com os lotes 04{(juatro),

05(cinco) e 06(seis), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Ceiiifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CR! local conforme Matrícula de n" 31.767 às fis. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE EORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF

sob o n° 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

01641308050847^36055^27^ Site para consulta: http://extraÍLidicial.tigo.ius. br/selo.
Eu, ,0 Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n° 80 art" II RS30.00, busca arC IX R$6,00; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS n° 10412023-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

r CO -



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA T E R M O D E FO RM OS A

CARTÚRia DO 1° Orícin de Ndtas e do Registro de Imóveis

^^^ntonio irrito (^osta Wa^co ^^ntonio (^ampoò {^oáta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

%ifí _y4nton.ío B. Costa
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do I" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verba! de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar; Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 09 (nove), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Coníórno, medindo I0,00mts (dei metros); Fundo,

limitando-se com o Lote lO(dez), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

07(sete), medindo 38,00mts (trinta e oito metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote Jl(onze),

medindo 39,00mts (trinta e nove metros). Perfazendo-se uma área total de 385,00mts2 (trezentos e

oitenta e cinco metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o 11° 00,378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

016413080508471360ÍJj&rfíf7^lJ Site para consulta: htlp://e.xtraiudicial.li tio, ius.br/selo.
,0 Oficiai do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamenie por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n" 80 art° I! R,S30.00, busca arC IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n° 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA

DISTRITO DE FORMOSA

ESTADO DE GOIÁS

TERMO DE FORMOSA

Cartório do / ° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

TABELIÃO OFICIAL

arco _^n.tonio C^ampoâ (^oòta

^o6é ntonio Í3, C^oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

TABELIAO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do 1® Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

íoteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 10 (dez), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Sem Denominação, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o Lote 09(nove), medindo 10,00ints(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

I2(doze), medindo 3(),00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote 08(oito), medindo

30,õ0mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2 (trezentos metros quadrados) de

extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra devidamente registrado no

CR! local conforme Matrícula de n"31.767 às lis. 267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA

MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS. inscrita no CGC-MF. sob o n" 00.378.789/0001-01. (Conforme

Memorial Descritivo).- Selo Digital ]

http://extraiudicial.tiuo.iiis.br/selo. Eu,

641308050847136000122, Site para consulta:
i n

,0 Oficial do Registro de Imóveis

que a mandei digitar eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos

da Tabela de Custas XVI n" 80 art" II R$30.00, busca art" IX R$6,00; Taxa Judiciária; R$8,90; GRS

n" 104I2023-.L-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O Oficial.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Drício de Notas e dd Registro de Imóveis

^^ntonio ^rito (^oita Warco ^^ntonio (^ampoó (^oáta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé ^^n,tonÍo Í^. (^oóta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n° 11 (onze), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 12(doze), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

09(nove), medindo 39,00mts (trinta e nove metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote 13(treze),

medindo 40,00mts (quarenta metros). Perfazendo-se uma área total de 395,00mts2 (trezentos e noventa

e cinco metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n® 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o n° 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

0164130805084713600pi'2í7'̂ r / consulta: http.7/extraiudicial.tigo.iiis.br/selo.
Eu, ^Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar
eletrônicamente poT" processanjento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de
Custas XVI n® 80 art® II R$30.00, busca art® IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n® 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do /° Dfício de Notas e do Registro de Imóveis

Í3nto (^oóta Warco ^^ntonío (^ampoâ C^oóta
>óé ^y4yitonÍo i3. (^oâta

TABELIAO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

Lé
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do F Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e ein Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA //", identificado pelo Lote n" 12 (doze), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Sem Denominação, medindo J0,00mfs (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote ll(onze), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

14(quatorze), medindo 30,00mís (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote lO(dez),

medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2 (trezentos metros

quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra devidamente

registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fis. 267 do livro 2-DA, de propriedade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOlÁSr^nscrita no CGC-MF. sob o n° 00.378.789/0001-

01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Bj^íta^l n° 016|íl3|08050847136000I22, Site para consulta:
http;//extraiudicial.liuo.iiis.br/selo. Eu, ,.r ,0 Oficial do Registro de Imóveis

que a mandei digitar eletronicamente por processamento cfe dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos

da Tabela de Custas XVI n" 80 arC II R$30.00, busca arC IX R$6,00; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS

n° 10412023-.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O OficiaL-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Orícia de Ndtas e do Registro de Imóveis

..^ntonio irrito (^oáta l^arco ^^ntonio (^ampoi (^oita
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

Âoié ^^ntonio Í^. (^oàta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamenío denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 13 (treze), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 14(quatorze), medindo J0,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o

lote ll(onze), medindo 40,00mts (quarenta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote

15(quinze), medindo 40,00mts (quarenta metros). Perfazendo-se uma área total de 400,00mts2

(quatrocentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o n° 00.378^^Sâ25ô£í^0l. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°
016413080508^áfí^00122, n Site para consulta: http://c.Ktraiudicial.iitío.ius.br/selo.
Eu, í/ —Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletronicamente por proce^amento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de
Custas XVI n° 80 art° II R$30.00, busca arC IX RS6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n» 10412023-

.1."

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO L

COMARCA DE FORMOSA

DISTRITO DE FORMOSA

ESTADO DE GO

TERMO DE FORMC

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imó t n-:.

^^ntonio {3nto (^oòta
TABELIÃO OFICIAL

lílfjarco ..^ntonio C^ampoó (^oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé ,^ntonio Í5. (^oóta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do F Oficio de Tabelião de Notas, e Ofícial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado dp
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em P.' .

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 14 (quatorze), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Sem Denominação, medindo 10,00mts (dez metros).

Fundo, limitando-se com o lote 13(treze), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando- ••

com o lote 16(dezesseis), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lo'i

12(doze), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2 (trezentos

metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra

devidamente registrado no CR! local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA. de

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOI^^asci^^ita no CGC-MF . i
00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo.Dí^ít^n" 016413().S()5084'
para consulta; http://extraiudicial.tiao.ius.br/selo. Etiu" e •

Registro de Imóveis que a mandei digitar eletronicamente por processamento de dados, ci^nfer:
assino.- Emolumentos da Tabela de Custas XVI n® 80 art® II R$30.00, busca art® IX RSó.OO:

Judiciária: R$8,90; GRS n® 10412023-.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013

-.O Oficial.-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE G (,• :

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

.^ntonio i^ríto doóta Y^aeco ^^ntonio (^ampoi (Loitu
TABELIAOOFICIAL TARELIÃO SUBSTITUTO

^oóé .^^ntonio ÍS. L^oóta
TABELIÃO SUBSTH UTO

CERTIDÃO

ANTONlO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiá; na forin ' da Lei, eú

CERTiriCC, c ,.ediclo \'wibal c!c p^ilc interessada e em -

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, m-

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA U", identificado pelo Lote n" 15 (quinze), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo I0,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 16(dezesseis), medim o iO,Õüm:s(dez mctrc^); Lado direito, limitando-se com n

lote 13(treze), medindo 40,00mts (quarenta metros^, e lado esquerdo, limitando-se com o /''

17(dezessete), medindo 39,00mts (trinta e nove metros). Perfazendo-se uma área total de 395,00mts2

(trezentos e noventa e cinco metros quadrados) ife extensão superficial.- Certifico mais ainda que o

referido imóvel se encontra devidamente registrado no CRI locai conforme Matrícula de n" 31.767 às ílv

267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS ir .

no CGC-MF. sob o n° 00.378.789/0001-0 . (Confo me Mi mo iai De.scrit;\o).- Sclr

0164130805084713^ITÍ2^ j Site uara consulta: inip.; cMraiuciicial •:c.
Eu, Oficiai do Registro de Imóveis que a mandei d .

eletronicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Talx i:

Custas XVI n® 80'art® II R$30.00, busca ari^ /X RS6,ilO; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS n í íM n

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonio irrito C^oóta Warco .^^ntonio (^ampoò (^oáta
^y^nionta B. Coóta

TABELlAO OFICIAL TABELIAO SUBSTITUTO

foáé
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do 1" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de pane interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar; Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 16 (dezesseis), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Sem Denominação, medindo I0,00mts (dez metros);

Fundo, limitando-se com o lote I5(quinze), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se

com o lote I8(dezoito), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote

14(quatorze), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2 (trezentos

metros quadrados) de extensão superficial.- Cenifico mais ainda que o referido imóvel se encontra

devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA, de

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-^^áS^íl^rita no CGC-MF. sob on°
00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Se|íH5Í^al n° 01,^41308050847136000122, Site
para consulta: http://extniiudicial.tigo.ius-bf/selo. . ,0 Oficial do

Registro de Imóveis que a mandei digitar eletronicamente por processamento de dados, conferi dou fé e

assino." Emolumentos da Tabela de Custas XVI n" 80 art® II R$30.00, busca art" IX RS6,00; Taxa

Judiciária: RS8,90; GRS n" 10412023-.!.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

//

,0 Oficial.-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do l ° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

_^ntonio Í3rlÍo (^oáta Warco ^^ntonio (^ampoá (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé ^^ntonio (^oita
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo ein meu Canório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 17 (dezessete), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo I0,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote l8(dezoito), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o

lote 15(quinze), medindo 39,00mts (trinta e nove metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote

I9(dezenove), medindo 38,50ints (trinta e oito metros e cinqüenta centímetros). Perfazendo-se uma área

total de 387,50mts2 (trezentos e oitenta e sete metros e cinqüenta centímetros quadrados) de extensão

superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra devidamente registrado no CR! local

conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA

MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF. sob o n" 00.378.789/0001-01. (Conforme

Memorial Descritivo).- Selo Digital Site para consulta:

htti)://exlraiudicial.tigo.ius.br/selo. Eu, f ,0 Oficial do Registro de Imóveis

que a mandei digitar eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino - Emolumentos

da Tabela de Custas XVI n" 80 arC I! R$30.00, busca art" IX RS6,00; Taxa Judiciária: RS8,90; GRS

n" 10412023-.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

•.O Oficiab-
•9 , "v



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^>4ntofiÍo i3nlo d-oáta Wa.co _^ntoyiLo (^ampoò C^oáta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oóé .y4yLtonio Í3. Coâta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de pane interessada e em Breve

Relatório que revendo ein meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamenío denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado peto Lote n"18 (dezoito), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Sem Denominação, medindo lO.OOmts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 17(dezessete), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o

lote 20(vinte), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-secom o hte 16(dezesseis),

medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2 (trezentos metros

quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se encontra devidamente

registrado no CRI local conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-DA, de propriedade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-G01Á§Jj:t^»)d^ no CGC-MF. sob on" 00.378.789/0001-
01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Site para consulta:

http://extraiudicial.tmo.lus.br/selo. Eu. .0 Oficial do Registro de Imóveis

que a mandei digitar eletrônicamente por processamento de d^dos, conferi dou fé e assino.- Emolumentos
da Tabela de Custas XVI n" 80 arC II R$30.00, busca arC IX RS6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS

n" 10412023-.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O Oficial.-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE C, O l

DISTRITO DE FORMOSA TERMO D E FO R >!'

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de /mdv

^y4ntoyiio Í3fito C^oáta Warco .^yúntonio C^ampoá (^oótc
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oâé .^^ntonio 13. (3oda
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuárin

Vitalício do V Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado d;
Goiás na forma da Lei, etc. |

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve '

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno^ situado nesta cidade, no

loteamenío denominado "PARQUE LAGUNA //", identificado pelo Lote n" 19 (dezenove), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), com frente, para a Avenida Contorno, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 20(vinte), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se com o lote

17(dezessete), medindo 38,50mts (trinta e oito metros e cinqüenta centímetros); e lado esquerdo,

limitando-se com os lotes 21(vinte e um), 22(vinte e dois) e 23(vinte e três), medindo 38,00mís (írhua

oito metros). Perfazendo-se uma área total de382,50mts2 (trezentos e oitenta e doismetros e cinquema

centímetros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

devidamente registrado no CRI locai conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-[)A. d.

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-G^Á^^scrita no CGC-MF. sob o i;
00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Sejp^^fí^tal n° 01)6^308050847136000122. Siic
para consulta: littp://exti-aiudicial.tigo.ius.bi'/seio. ,0 Oficial d '

Registro de Imóveis que a mandei digitar eletronicamente por processamento de dados, conferi dou fé ,
assino.- Emolumentos da Tabela de Custas XVI n" 80 arC II RS30.00, busca art" IX RS6.00: T;i\.i

Judiciária: RS8,90; GRS n" 10412023-.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

/

,o Oficial.-
i'• -.j '
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' • REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

CARTÓRia DO 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^ntonío irrito (^oiía Wa.co ._yáyiton.io (^ampoô (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé _^yiton.ío iS. (^oóta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1® Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 20 (vinte), da Quadra 59

(cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Sem Denominação, medindo 10,00mts (dez metros); Fundo,

limitando-se com o lote 19(dezenove), medindo 10,00mís(dez metros); Lado direito, limitando-se com os

lotes 24(víníe e quatro), 25(vinte e cinco) e 26(vinte e seis), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado

esquerdo, limitando-se com o lote I8(dezoito), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma

área total de 300,00mís2 (trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que

o referido imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às

fis. 267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS.

inscrita no CGC-MF. sob o n° 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

0164I30805084713600IH;^ãf^ /^te para consulta: http://extrai Lidicial.tmo.ius.br/selo.
Eu, Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamente^por^processamei/to de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n" 80 arC II R$30.00, busca art" IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

CARTÓRia Dü 1° DfÍCIO DE NDTAS E DO REBISTRD DE ImÚVEIS

^^ntonio i3nto (^oita Warco ^^ntonio (^ampoá (^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oàé ^^yénlonio Í3. (^oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONlO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1*^ Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um íole de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 21 (vinte e um), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), com frente, para a Rua Rosaívo Oíimpío Costa, medindo I0,00mts (dez metros);

Fundo, limitando-se com o lote 19(dezenove), medindo 15,00mts(quinze metros); Lado direito,

limitando-se com a Avenida Contorno, medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se

com o lote 22(vinte e dois), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de

375,00mts2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda

que o referido imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de ii° 31.767

às lis. 267 do livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS,

inscrita no CGC-MF. sob,ii-«é::;ô&.378,789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

016413080508471^^000122, ) ^Sire para consulta: htlp://c.xtraiudicial.titzo.iiis-br/selo.

-t^"D Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de
i

Custas XVI n° 80 arU II RS30.00, busca arU IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n° 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

"7^

-,0 Oficial.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COIVIAKCA DE FORMOSA

DISTRITO DE FORMOSA

ESTADO DE GOIÁS

TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Drício de Notas e do Reoibtro de Imóveis

.^^ntonio Í3rllo {^oóta Warco _/4ntonio (^atnpoó C^oâta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé ^^ntonio (^oita
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, sei-ventuário

Vitalício do V Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Üm lote de terreno, situado nesta cidade, no

Íoícamento denominado "PARQUE LAGUNA 11", identificado pelo Lote n" 22 (vinte e dois), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo J0,00mts (dez metros);

Fundo, limitando-se com o lote 19(dezenove), medindo 10,00inls(dez metros); Lado direito, limitando-se

com o lote 21(vinte e um), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote

23(vinte e três), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,0ümts2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI locai conforme Matrícula de n" 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF.

sob o n° OOGTS.VSQ^ggdvOi • (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°
Ol6413O8O5O847136M;0m, / ^ite para consulta: littp://cxtraÍLidicial .ti ao. iLis.br/selo.
Eu, Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrònicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino - Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n° 80 arU II RS30.00, busca art° IX RS6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-

-.O Oficial.-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA T E RM O D E FO R M OS A

Cartório do Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

onio Í3nto C^oóta Wía.co ^^ntonio (^ampoâ C^oâta

.^^ntonio C^oôta
TABELIÃO OFICIAL TABELIAO SUBSTITUTO

'oáé
TABELIAO SUBSTITUTO

CERTIDÃO

ANTONIO BRITO COSTA, serventuário
Vitalício do 1° Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cai tório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA IP', identificado pelo Lote n" 23 (vinte e três), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Rosalvo Olimpio Costa, medindo 10,00ntts (dez metros);

Fundo, limitando-se com o iote l9(dezenove), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se

com o lote 22(vinte e dois), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com o lote

24(vinte e quatro), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mts2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF,

sob o n" 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n"

O16413O8O5O847136^06'r'Í27 p Site para consulta: http://exlraÍiidicial.tiao.ius-bi'/selo.
Eu, L"-,0 Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eietrônicamente por process^iiento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de
Custas XVI n° 80 art° II R$30.00, busca arf IX R$6,00; Taxa Judiciária: RS8,9Ü; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartúrid do Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

„^nton,io Í3yito C^oòta Wa.co ^yáyitonio (^ampoá (^oâta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

Ãoí>é .^ntonio Í^. C^oóta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONlO BRITO COSTA, sei-veiiluário

Vitalício do 1® Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do

Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás lia forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartói"io, verifiquei constar: Um lote cie terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 24 (vinte e quatro), da

Quadra 59 (cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Rosalvo Olímpio Costa, medindo I0,00mts (dez

metros); Fundo, limitando-se com o lote 20(vínte), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 23(vinte e três), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-

se com o lote 25(vinte e cinco), medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de

300,00mts2 (trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido

imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n® 31.767 às fls. 267 do

livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-

MF. sob o n° 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

O164I3O8O5O8471360JÍÔT227 I^ite para consulta; http://e.xtraÍLidÍcial.tigo, ius.br/selo.
E"' Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletrônicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n" 80 art® II R$30.00, busca art® IX R$6,00; TaxaJudiciária: RS8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2,013.-
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- • REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

.^n-tonio i3nto (^oáta Warco _^n.toyiio C^ampoâ C^oóta
TABELIÃO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

^oòé .^fdonio Í3. (^oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, sei-ventuário

Vitalício do 1® Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de paite interessada e em Breve

Relatório que revendo eni meu Cariório, verifiquei constar: Um hte de terreno, situado nesta cidade, no

loteamento denominado "PARQUE LAGUNA II", identificado pelo Lote n" 25 (vinte e cinco), da

Quadra 59 (cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Rosalvo Olímpio Costa, medindo I0,00mfs (dez

metros); Fundo, limitando-se com o lote 20(vinte), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito,

limitando-se com o lote 24(vinte e quatro), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo,

limitando-se com o lote 26(vinte e seis), medindo30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total

de300,00mts2 (trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido

imóvel se encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do

livro 2-DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-

MF. sob o n° OO.378.789/OOOU01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

0164I308050847136ít^^552, Sit© para consulta: htlp://extraiudicial.ii ao. iiis.br/selo.
Eu, ^ Oficial do Registro de Imóveis que a mandei digitar
eletronicamente por proces^inento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de
Custas XVI n" 80 art" II/RS30.00, busca art" IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FORMOSA ESTADO DE GOIÁS

DISTRITO DE FORMOSA TERMO DE FORMOSA

Cartório do 1° Drício de Notas e do Registro de Imóveis

^^vitonio (13fito (3oóta Warco _y^nton,io (3ampoá (3o6ta
TABELIAO OFICIAL TABELIÃO SUBSTITUTO

Âoòé ^y4ntonío Í3. (3oáta
TABELIÃO SUBSTITUTO

CERTIDÃO
ANTONIO BRITO COSTA, serventuário

Vitalício do 1" Ofício de Tabelião de Notas, e Oficial do
Registro de Imóveis, neste Termo de Formosa, Estado de
Goiás na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte interessada e em Breve

Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar: Um lote de terreno, situado nesta cidade, no

loteamentodenominado "PARQUE LAGUNA IP', identificado pelo Lote n" 26 (vintee seis), da Quadra

59 (cinqüenta e nove), comfrente, para a Rua Rosalvo Oiimpio Cosia, medindo I0,00mts (dez metros);

Fundo, limitando-se com o lote 20(vinte), medindo 10,00mts(dez metros); Lado direito, limitando-se

com o lote 25(vinte e cinco), medindo 30,00mts (trinta metros); e lado esquerdo, limitando-se com a

RuaSem Denominação, medindo 30,00mts (trinta metros). Perfazendo-se uma área total de 300,00mís2

(trezentos metros quadrados) de extensão superficial.- Certifico mais ainda que o referido imóvel se

encontra devidamente registrado no CRI local conforme Matrícula de n° 31.767 às fls. 267 do livro 2-

DA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA-GOIÁS, inscrita no CGC-MF

sob o n® 00.378.789/0001-01. (Conforme Memorial Descritivo).- Selo Digital n°

01641308050847^^6^fl^fíz27 consulta: http://extraiiidicial.tiao.ius.br/selo.
Oficia! do Registro de Imóveis que a mandei digitar

eletronicamente por processamento de dados, conferi dou fé e assino.- Emolumentos da Tabela de

Custas XVI n° 80 arC II R$30.00, busca arf IX R$6,00; Taxa Judiciária: R$8,90; GRS n" 10412023-

.1.-

HSB/Formosa - Goiás., 12 de Setembro de 2.013.-
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Processo Administrativo n°: 2016008363 de 06/04/16
Objeto: Desapropriação
Interessado (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

(parecer 26/16 SHAF

Trata-se de pedido de desapropriação de imóveis para fins
de interesse público, de área localizada no lugar denominado "PASTO"
identificadas pelos números 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra 01 e
n°. 01, 02, 03, 04, 05. 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra 02, de propriedade
de Paulo Brasil Malheiros, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Formosa, conforme certidões das matrículas constnte
dos autos.

A presente desapropriação visa construir um lago com área
de lazer, bem como para a prática de atividades físicas para toda a
comunidade de Formosa.

Trata-se de imóvel localizado no município de Formosa.
Como todos os imóveis rurais ou urbanos podem sofrer desapropriação pelo
Município, cumpre que a Administração Pública regularize, por meio do
processo expropriatório, a desapropriação da área.

O interesse público na desapropriação surge na medida em
que a municipalidade tem o dever de dar finalidade razoável ao imóvel a ser
desapropriado, conforme mencionado acima.

A desapropriação está prevista na Constituição Federal e
no Decreto-Lei 3.365/1941.

Verifica-se que sobre as áreas a serem desapropriadas
consta registro de ônus em suas matrículas, referente ao Termo de
Compromisso e Ajustamento de Conduta, realizado pelo proprietário em
conjunto com o Ministério Público, que consistiu na afetação de parte das áreas
desapropriadas, considerando que estão locadas em área de preservação
permanente, ressaltando que poderá sofrer intervenção paisagística.



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Portanto, poderá o Município implantar o projeto pretendido
sem descumprir o Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, já que a
finalidade da presente desapropriação é a de construir um lago no local, para o
lazer e a prática de atividades físicas da população, a exemplo que temos em
outros locais como no Laguinho do Vovô e o Laguinho da Vovó.

Dessa forma, opinamos pelo deferimento do pedido para
desapropriação dos imóveis acima mencionados, com a desapropriação dos
imóveis registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob as matrículas
35.492, 35.493, 35.494, 35.495, 35.946, 35.497, 35.498, 35.499, 35.500,
35.501, 35.502, 35.503, 35.504, 35.505, 35.506, 35.507, 35.508, 35.509,
35.510, 35.511 635.512.

Encaminhem-se os autos para a Secretaria de Negócios
Jurídicos para análise. Após encaminhem-se os autos para a Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Política, para análise e providências
pertinentes, para elaboração do decreto de desapropriação.

Formosa/GO, 07 de abril de 2016.

ERI^Afs^Ú^NATIVIDADE
Superintendente de Habitação

e Assuntos Fundiários

ÍTALO JOS

Assi

ÍBOSA XAVIER

Jurídico



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Processo Administrativo n°: 2016008363 de 06/04/16

Objeto: Desapropriação

Interessado (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

(parecer n" 31/16 SHAF

Trata-se de pedido de desapropriação de imóveis para fins

de interesse público, de área localizada no lugar denominado "PASTO"

identificadas pelos números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra

01 e n°. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra 02, de

propriedade de Paulo Brasil Maíheiros (com exceção do lote número 01),

devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Formosa, conforme certidões das matrículas constante dos autos.

A presente desapropriação visa construir um lago com área

de lazer, bem como para a prática de atividades físicas para toda a

comunidade de Formosa, salientando-se que já existe uma verba para a

construção, através do Convênio 01.0046/2016 do Ministério do Turismo do

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Trata-se de Imóvel localizado no município de Formosa.

Como todos os imóveis rurais ou urbanos podem sofrer desapropriação pelo

Município, cumpre que a Administração Pública regularize, por meio do

processo expropriatório, a desapropriação da área.



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

O interesse público na desapropriação surge na medida em

que a municipalidade tem o dever de dar finalidade razoável ao imóvel a ser

desapropriado, conforme mencionado acima.

Essa Superintendência emitiu parecer opinando pelo

deferimento do pedido, conforme parecer 26/16 SHAF, constante dos autos. A

Secretaria de Negócios Jurídicos emitiu no dia 13 de abril parecer favorável ao

pedido, conforme se vê anexo aos autos.

Posteriormente, o proprietário das áreas a serem

desapropriadas demonstrou interesse em realizar permuta das áreas a serem

desapropriadas, com áreas de propriedade do Município.

A permuta é a maneira menos dispendiosa para que o

Município possa realizar o pagamento da indenização ao proprietário dos

imóveis desapropriados. A desapropriação está prevista na Constituição

Federal e no Decreto-Lei 3.365/1

Por sua vez, a legislação vigente permite a permuta

quando haja Interesse aos atendimentos precípuos da administração pública,

conforme preceitos da lei 8.666/1993, senão vejamos:

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública,

subordinada à existência de interesse público

devidamente justificado, será precedida de avaliação e

obedecerá às seguintes normas:

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos

constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;"



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO

E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

No presente caso, verifica-se que a permuta irá viabilizar a

construção do lago no local, para o lazer e a prática de atividades físicas da

população, a exemplo que temos em outros locais como no Laguinho do Vovô

e o Laguinho da Vovó.

Os imóveis desapropriados, quais sejam, os constantes

das matrículas números 35.492, 35.493, 35.494, 35.495, 35.946, 35.497,

35.498, 35.499, 35.500, 35.501, 35.502, 35.503, 35.504, 35.505, 35.506,

35.507, 35.508, 35.509, 35.510, 35.511 e 35.512, registrados no CRI local,

somam um área total de 5.747,83mts2 (cinco mil setecentos e quarenta e sete

metros e oitenta e três centímetros)oito mil trezentos e setenta metros

quadrados) que foram avaliadas em R$ 2.397.822,24 (dois milhões trezentos e

noventa e sete mil oitocentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos),

avaliados com base na Tabela de Valores Genéricos dos Terrenos Urbanos.

Por sua vez, há a possibilidade de efetuar a permuta por

imóveis de propriedade do Município no loteamento denominado Parque

Laguna II, na Quadra 59, identificado pelos lotes de n° de 1 a 26, exceto o lote

de n° 06. com área total de 8.370mts2 (oito mil trezentos e setenta metros

quadrados), oriundos da matrícula geral do loteamento de n°. 31.767,

registrado no CRI, cuja avaliação é de R$ 1.346.733,00 (um milhão trezentos e

quarenta e seis mil setecentos e trinta e três reais), avaliados com base na

Tabela de Valores Genéricos dos Terrenos Urbanos.

Dessa forma, resta uma diferença de valores para indenizar

o proprietário da área a ser desapropriada. Contudo haverá a renúncia do

direito a indenização da diferença. Não tendo o município de utilizar-se de

recursos próprios para concretizar a desapropriação.



9 ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido

com a desapropriação das áreas acima mencionadas, bem como pela

realização da permuta, como forma de indenização da desapropriação.

Assim, encaminhem-se os autos para a Secretaria de

Governo e Articulação Política, para análise e providências pertinentes à

elaboração do Decreto de Desapropriação, bem como para elaboração de

Projeto de Lei, encaminhado à Câmara Municipal para autorizar a permuta.

Formosa/GO, 22 de abril de 2016.

ERIKA ÀTSOU0A NATIVIDADE
Superintendente de Habitação

e Assuntos Fundiários

ítalo JOSÉ ^^OSA XAVIER
Assessor jurídico


